LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N.° 7.635 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1996

Cria no Municipio de Porto Velho, Estado de
Rondbnia, a Estacdo Ecoldgica Estadual Antdnio
Mugica Nava, e da outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDONIA, no uso de suas atribuicbes
gue Ihe confere o Art. 65, inciso V, amparado peldgyos 220 "caput” e 221, inciso lll, da
Constituicao Estadual, com fundamento nas dispesi¢ontidas nos artigos 23, inciso VIl e 225
paragrafo 1°, inciso e paragrafo VI da Constituigaderal, Artigo 5° da Lei Federal 4771, de 15
de setembro de 1965 e, tendo em vista o artigoin2®so VI e paragrafo Unico da Lei
Complementar n°® 52, de 20 de dezembro de 1991.

DECRETA

Art. 1° - Fica criada, no Municipio de Porto Vellitstado de Rondoénia, a Estacao
Ecoldgica Estadual Anténio Mugica Nava, com ared 8280.8548 ha ( Dezoito mil duzentos e
oitenta hectares, oitenta e cinco ares e quarewito ecentiares), subordinada e integrante da
estrutura da Secretaria do Estado de Desenvolvinfanbiental - SEDAM.

Paragrafo unico - A area a que se refere esteoagitpa compreendida dentro do
seguinte perimetro e confrontacdes:

Partindo do marco SAT TIO1 DE coordenadas geogsfite Latitude 9°21'40,133 S
e Longitude 65°02" 11, 155" WGr., situado na divigarestadual - Rondonia e Amazonas com
Estacdo Ecologica Trés Irmaos, deste segue poaslirdecas, confrontando com Estacdo
Ecoldgica Trés Irméos, com o0s seguintes azimutegyrgbcos e distancias: 262°56'49" e
1.033,79 metros, até o marco MTI74; e 262°56'466'&£88 metros, até o pilar PTI41, situado na
cabeceira de um igarapé sem nome, afluente do&iolLSurenco; deste segue pela margem
esquerda do referido igarapé, por uma distancif.t26,05 metros, até o pilar PTI39; deste,
segue por linhas secas, com 0s seguintes azimedgsajicos e distancias: 269°38'45" e 2.646,48
metros, até o pilar PTI38; e 359°40'10" e 1.00h®&tros, até o pilar PTI37, localizado na
margem esquerda do referido igarapé por uma distétec 394,44 metros, até o ponto WS79
situado na margem esquerda do rio S&o Lourencte,deEgue pela margem esquerda do referido
rio por uma distancia de 4.387,71 metros, até @onsiTI69 localizado na margem esquerda do
rio Sdo Lourenco, na foz de um igarapé sem nomstedsegue pela margem esquerda do
referido igarapé, confrontando com Terras da Uméo uma margem esquerda do referido
igarapé; deste, segue por linha seca, confrontaodo Terras da Unido, com 0s seguintes
azimutes geogréficos e distancias: 61°51'108" &6114 metros, até o marco MRV13; e
61°51'16" e 1.966,59 metros, até o pilar PRV06552%" e 2.039,99 metros, até o marco MRV
12; e 61°51'15" e 1.997,60 metros, até o marco MR¥%¥1°51'33" e 1.059,25 metros, até o pilar
PRVO05; e 61°51'42" e 943,10 metros, até o marco MRW1° 51'33" e 1.998,93 metros, até o
marco MRV09; 61°51'39" e 2.000,79 metros, até m&#&d RV01 de coordenadas geograficas
de Latitude 9°31'18,828" S e Longitude 65°00"30;238Gr, deste, segue por linhas secas,
confrontando com Terras da Unido e Mineracdo Macsa 0s seguintes azimutes geogréficos e
distancias: 178°56'27" e 2.211.57 metros, até aondiVR08; 178°56'24" e 2.014,86 metros, até
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o pilar PRV04, 178°56'20" e 1.995,99 metros, atthharco MRV07; 178°56'25" e 1.999,88

metros, até o marco MRV06; 178°56'37" e 1.002,6&aseaté o pilar PRV03; 178°56'37" e

995,86 metros, até o marco MRV05; 178°56'38" e 24D metros, até o marco MRV04; 178°
56'45" e 1.900,24 metros, até o pilar PRV02, 89418 1875,19 metros, até o marco MRV03;
89°18'54" e 1.883,43 metros, até o pilar PRVO0lalipado na divisa interestadual - Rondoénia e
Amazonas; deste, segue por linhas secas, confadmteom o Estado do Amazonas, com 0sS
seguintes azimutes geograficos e distancias: 183°48 898,07 metros, até o marco MRV02;
233°37'36" e 1.359,47 metros, até o marco MRVOBP3900" e 1.910,15 metros, até marco
SAT RVO01, ponto inicial da descricdo deste perimetr

Art. 2° - As terras e benfeitorias localizadas demtos limites do artigo 1° deste
Decreto, ficam declaradas de utilidade publicacepssiveis de desapropriagéo.

Paragrafo unico - Fica o Instituto de Terras e @Gial;do de Rondbnia-ITERON,
autorizado a promover a regularizacdo fundiarisédeas na forma da legislagdo em vigor.

Art. 3° - Objetivando a finalidade técnica e cifiodi da Estacdo Ecologica Estadual
Antonio Mugica Nava, a Secretaria do Estado de mDadeimento Ambiental-SEDAN, podera
firmar acordos com entidades publicas e privades @aua implantacéo e gestéo.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de jgublicacdo, revogadas as
disposicbes em contrario.

Palacio do Governo do Estado de Rondbnia, em OYodembro de 1996, 108° da
Republica.

VALDIR RAUPP DE MATOS
Governador

JOSE ALMEIDA JUNIOR
Chefe da Casa Civil



